
MUNICIPAT DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

EMENTA:'.Indica
4L/2025) ou para
Capanema,í

Dirceu Alchíeri
Prêsidente do Legislativo

CÂMARA

De: Técnico legislativo
Para: Presidente do Legislativo

Referência: Indicação no l2B/2025

Protocolo: No OOOOO0OOOlO 47 /2025

Autoria: f\4esa Executiva

revogação da Lei Municipal no 1..94t/2025 (originária do projeto de Lei noãprimoramentos não retrocessivos na Lei aã ri.ã.iirá'." Esporte de

Descrição: proposição 
orotocorada, autuada e cadastrada no sistema de Apoio ao processoLegisrativo' Encaminha-se agora a mesma ao Exmo. s"iiã, presiaente para fins do dispostodo artiso no r2r do Resimento rnterno da êil;;;il;:t de capanema_pR.

Recebido em 2g de novembro de 2025.

Paulo de t_imaGãnçalvãi
Técnico legislatívo
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